
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.3003.005/PP/CC/PMI 

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - AM 

O MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA – AMAZONAS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 

DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA 

FORMA PRESENCIAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

DATA DA SESSÃO: 22 de abril de 2026. 

HORÁRIO: 11h00min (horário de local - Amazonas). 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Itapiranga/AM, Rua 02 de novembro, nº 249, Centro, 

Itapiranga/AM. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM. 

IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: Até o dia 15 de abril de 2026. 

 

JUSTIFICATIVA PELA FORMA PRESENCIAL: 

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 

14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de 

Itapiranga – Amazonas, se adequarem à forma eletrônica: 

 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo 

de6 (seis)anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que 

se refereo § 2º do art. 17 desta Lei; 

 

A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão realizadas 

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização daforma presencial, desde que motivada, 

devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 

 PREÂMBULO  

 

Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei Federal 

nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes ao objeto. 

 

O pregoeiro e equipe que conduzirá esse certame foi nomeado pela Portaria n° 026/2026, de 05 de janeiro 

de 2026. 

 

O objeto desse Pregão será para formação de registro de preços para futura e eventual contratação de 

Pessoa Jurídica especializada para realização de Mutirão de Cirurgias Oftalmológicas, no Município de 

Itapiranga/AM. 

 



 

 

 

 DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a formação de registro de 

preços para futura e eventual contratação de Pessoa Jurídica especializada para realização de Mutirão de 

Cirurgias Oftalmológicas, no Município de Itapiranga/AM, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

A licitação será por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo as empresas 

interessadas apresentarem proposta para os itens de interesse. 

 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR VALOR POR ITEM, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1. DO REGISTRO DE PREÇO  

 

1.1. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, representando as quantidades indicadas 

neste instrumento convocatório apenas uma estimativa da Administração, podendo esta promover a 

aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

1.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços; 

1.3. É Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Itapiranga; 

1.4. Constituem atribuições precípuas do Órgão Gerenciador: 

1.4.1. promover a assinatura e gerenciar as respectivas Atas de Registro de Preços, providenciando a 

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 

Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 

pelos participantes da Ata; 

1.4.2. conduzir, juntamente com a Comissão de Contratação, os procedimentos relativos a eventuais 

renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de Preços; 

1.5. O Órgão Participante é aquele que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro 

de Preços e integra a Ata de Registro de Preços, tendo como principais atribuições; 

1.5.1. promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à 

competição for admissível pela lei; 

1.5.2. consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo 

a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de 

padronização e racionalização; 

1.5.3. promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a 

fim de obter a indicação do fornecedor, quantitativos e os valores praticados, encaminhando, 

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

1.5.4. assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão 

Gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

1.5.5. zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento das 

obrigações assumidas e, em coordenação com o Órgão Gerenciador, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 



 

 

1.5.6. informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências 

relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar 

contrato para fornecimento dos bens; 

1.6. São Órgãos Participantes do presente certame todos os demais órgãos integrantes da 

Administração Municipal Direta; 

1.7. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas; 

1.8. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da PREFEITURA DE 

ITAPIRANGA - AM para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

1.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem; 

1.10. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata 

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

1.11. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata; 

1.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA/AM poderá autorizar, excepcional e 

justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada 

pelo órgão não participante; 

1.13. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

1.14. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 

atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

1.15. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade 

pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
 

 

2.1. Para participar deste Edital os interessados deverão atender todas às exigências constantes deste 

Edital e credenciar-se junto ao Pregoeiro, devendo o interessado, ou seu representante, comprovar a 

existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática dos demais atos 

inerentes ao certame. 

2.2. Não poderão participar da presente licitação: 

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

2. DA PARTICIPAÇÃO 



 

 

necessários; 

2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da 

NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

 

3.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros 

mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com 

a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a 

disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na 

escolha da melhor proposta para a administração. 

 

 

4.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, o licitante ou representante deverá comprovar que 

detém poderes para a formulação de propostas e para a prática dos atos relativos ao certame, 

apresentando ao Pregoeiro: 

4.1.1. Quando sócio: contrato social e alterações ou documento equivalente que apontem quem 

representa a pessoa jurídica, acompanhado de documento de identificação pessoal do representante legal; 

4.1.2. Quando procurador: instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida 

(poderá ser usado o modelo do Anexo II) no qual constem poderes específicos para este Pregão 

Presencial, e documento de identificação pessoal do procurador e contrato social e alterações ou 

documento equivalente que comprove os poderes do outorgante; 

4.1.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3. DA INVERSÃO  DE  FASES:  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  E  DA 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 

 

4.1.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

4.1.5. A falsidade de qualquer declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

4.2. A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será dirigida por Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei Federal nº 

14.133/2021, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local, data e horário, já determinados. 

4.2.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados em 02 (dois) 

envelopes distintos e fechados, contendo os seguintes sobrescritos: 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2026 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2026 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

4.3. Antes do início da sessão, os interessados deverão apresentar, fora dos envelopes contendo a 

proposta escrita e o documento de habilitação, documentos que comprovem: 

4.2.2. Poderes para formulação de lances verbais e prática dos demais atos do certame, sob pena 

de impedimento de participação no Pregão (item exigido no Credenciamento). 

4.2.3. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do Edital, sob pena de exclusão do certame (conforme Anexo 

IV). 

4.2.4. Declaração de Elaboração Independente da Proposta, conforme modelo do Anexo VI deste 

Edital, em atendimento à Instrução Normativa nº 02, de 16/09/2009, oriunda do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Anexo I da Portaria da Secretaria de Direito Econômico nº 51, 

de 03/07/2010 e à meta estabelecida pela Declaração de Brasília no 2º Encontro da Estratégia Nacional 

de Combate a Cartéis – ENACC, para efeito do cumprimento do da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3. Uma vez entregues os credenciamentos e identificadas todas as proponentes presentes, não será 

permitida a participação de retardatários, desde que aberta uma das propostas. 

4.4. Após a abertura da sessão o interessado, por seu representante legal, apresentará e entregará os 

envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, procedendo-se à imediata 

abertura dos envelopes de propostas de preços e à verificação da conformidade destas com os 

requisitos estabelecidos neste Edital. 

4.5. As licitantes que se enquadrarem nas normas da Lei Complementar nº 123/2006 e desejarem 

usufruir os benefícios da Lei direcionados às microempresas e as empresas de pequeno porte deverão 

apresentar Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

disposto no Anexo V deste Edital 

4.5.1. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura crime previsto no art. 299 do Código 

Penal Brasileiro e fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de outras sanções legais 

cabíveis e demais sanções previstas neste Edital. 

4.5.2. É facultado às microempresas e as empresas de pequeno porte, a apresentação da Certidão 

Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado demonstrando e comprovando sua atual condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 

DNRC ou da Certidão Simplificada emitida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

 

5.1. As propostas comerciais deverão ser apresentadas em envelope próprio, fechado, obedecendo a 

data e horários estabelecidos no item 4.2.1. 

5.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em documento original, datilografada ou impressa, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante, redigida com clareza em língua 

portuguesa, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu representante 

legal ou procurador, acompanhado da PROPOSTA DIGITAL, devidamente preenchida com o nome 

do serviço, unidade, valor unitário, quantidade e especificações, sob pena de desclassificação. 

5.1.1.1. A PROPOSTA DIGITAL, é uma planilha padrão do Excel (que não deverá ser 

modificada) e é utilizada para inclusão das informações (nome do serviço, unidade, valor unitário, 

quantidade e especificações dos serviços) e que deverá ser entregue em mídia portátil (pen drive) no dia 

abertura dos envelopes, juntamente com a proposta de preço original. 

5.1.1.2. Os valores registrados têm que estar iguais em ambas as propostas, tanto física quanto a 

digital, no contrário prevalece o ofertado na proposta física. 

5.1.2. Caso a proposta tenha sido assinada por outro representante da licitante, diferente daquele 

credenciado (item 4.1), o representante credenciado deve apresentar a comprovação dos poderes do 

signatário da proposta. 

5.2. O prazo mínimo da validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.2.1. Quando na proposta de preços não constar o prazo de validade da proposta, entende-se que está 

aceito o constante neste Edital. 

5.2.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 

5.3. A proposta deverá conter, além do nome empresarial da licitante, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, se houver para contato e as seguintes informações: 

5.3.1. Registro de preços ofertados, contendo os preços por item e global pelos quais o proponente 

compromete-se a entregar o objeto deste Edital, conforme Termo de Referência. 

5.3.2. Capacidade de fornecimento, se inferior ao estabelecido no Termo de Referência. 

5.3.3. Preços expressos em algarismos e por extenso. 

5.3.3.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução 

contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 

do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme 

anexo deste Edital; 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL 



 

 

5.3.3.2. Havendo divergência entre o valor em algarismos e por extenso, prevalecerá este último; 

5.3.3.3. Em caso de divergência entre os valores unitários e valores globais serão considerados os 

primeiros, estando autorizado o Pregoeiro a proceder aos cálculos aritméticos para obtenção do valor 

global, cujo resultado não poderá ser diferente (a maior) do preço já registrado no procedimento, sob 

pena de desclassificação. 

5.3.4. Explícitas especificações técnicas dos serviços ofertados, cabendo ao pregoeiro o juízo acerca da 

compatibilidade com o especificado pela Administração. 

5.3.4.1. Serão desclassificadas as propostas de preços que apenas reproduzirem as especificações 

técnicas fornecidas pela Administração ou que apenas declarem que as especificações técnicas estão de 

acordo com o Edital. 

5.3.4.2. Não serão aceitas propostas sem a informação quanto às especificações que permitam a 

avaliação por parte do Pregoeiro, comprometendo-se a proponente a executar rigorosamente os serviços 

descritos em sua proposta, de acordo com o Edital. 

5.3.5. Conter Declaração do licitante de que incluiu na composição dos preços apresentados, além 

do lucro, todos os custos e despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação, tais 

como: materiais, equipamentos, utensílios, salários, benefícios, encargos sociais e trabalhistas, seguros, 

impostos, taxas, transporte e insumos diversos. 

5.3.5.1. Quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados inclusos nos preços, sendo vedado alegar tal omissão em 

momento posterior à apresentação da proposta como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas e para reivindicar alteração no preço dos serviços. 

5.4. A proposta será apresentada com cotação de preços em moeda nacional (Real), expressos em 

algarismos, com duas casas decimais depois da vírgula, válidos para a data de apresentação e pelo prazo 

de vigência da proposta. 

5.5. A proposta será firme e precisa, sem alternativas de preços, sendo vedada a utilização de qualquer 

elemento, critério ou fator sigiloso ou subjetivo que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da 

igualdade entre os licitantes ou induzir o julgamento a ter mais de um resultado. 

5.6. Após a apresentação da proposta de preços, o licitante estará aceitando os requisitos mínimos 

para participação no(s) item(ns) informado(s) de acordo com o previsto no edital, efetivando sua 

participação no presente certame licitatório. 

5.7. O licitante, ao aceitar os requisitos mínimos de participação na forma do item 9.6, fica ciente que: 

5.7.1. Os serviços poderão ser solicitados por todos os órgãos da Prefeitura de Itapiranga participantes 

da Licitação. 

5.7.2. Por se tratar de sistema de registro de preço, a demanda deverá corresponder à necessidade de 

cada órgão. 

5.8. A proposta de preços com a devida recomposição dos custos unitários decorrentes da diminuição 

dos valores na fase de lances deverá ser reformulada e apresentada à Comissão de Contratação do Poder 

Executivo no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da divulgação do resultado. 

5.9. Juntamente com as propostas deverão ser encaminhados à Comissão de Contratação toda e 

qualquer documentação atinente à aceitabilidade da proposta e as documentações porventura exigidas, 

sob pena de desclassificação. 

5.10. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar que 



 

 

atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos 

nessa lei. 

5.11. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.12. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo 

permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 

5.13. A proposta escrita, no que concerne ao objeto, condições de execução, prazo de validade da 

proposta, não será objeto de alteração. Apenas os preços cotados poderão ser revistos, para fins de oferta 

de lances. 

5.14. A classificação para fase de lances das propostas será pelo critério do menor preço por item: 

5.15. Concluída a fase de classificação para lances, o Pregoeiro dará início à etapa de oferecimento 

verbal de lances pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 

e decrescentes. 

5.16. Será classificado pelo Pregoeiro para participar da etapa competitiva de lances verbais, o 

proponente que apresentar proposta aceitável e de menor preço por item e os proponentes que 

apresentarem propostas com valores até 10% (dez por cento) superior àquele. Se não houver pelo 

menos 03 (três) ofertas de acordo com esta condição, serão classificadas as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de 03 (três). 

5.17. Aos proponentes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais, 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes em relação à proposta de menor preço. 

5.18. A desistência de apresentar lance, oralmente, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do proponente da fase competitiva e a impossibilidade de vir a formular lances na rodada 

subsequente, salvo do que propôs o menor preço, se este não for superado pelas novas ofertas. 

5.19. O silêncio do representante do proponente ou não formulação do lance, até a terceira chamada 

do Pregoeiro, implica desistência de apresentá-lo. 

5.20. A fase de lances verbais não ultrapassará o limite máximo de 10 (dez) minutos para cada item, 

prorrogáveis por mais 05 (cinco) minutos, a critério do Pregoeiro. 

5.21. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades constantes no Edital, sem prejuízo das demais cominações legais. 

5.22. Serão desclassificadas as propostas que: 

5.23. Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, inclusive, de transporte. 

5.24. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.25. Com preços excessivos, assim considerados aqueles cujo valor seja superior ao estimado pela 

Administração Municipal. 

5.26. Conclusa a fase de lances verbais, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 

valor, da primeira proposta classificada, decidindo motivadamente a respeito. Sendo aceitável a 

proposta, o Pregoeiro dará por encerrada a etapa competitiva e ordenará as ofertas. 

5.27. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor 

para o objeto, sendo-lhe adjudicado o objeto, caso não haja interposição de recursos. 

5.28. Se a melhor oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, 



 

 

o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração da melhor 

proposta, sendo o respectivo proponente, uma vez habilitado, declarado vencedor. 

5.29. Não havendo lances apresentados oralmente, bem como se a licitante que cotou o menor preço 

não atender às exigências de qualificação deste Edital ou não sendo aceitáveis as propostas examinadas, 

o Pregoeiro poderá negociar diretamente com cada uma das que se seguirem, para que seja obtido o 

melhor preço. 

5.30. O resultado da sessão objetivará a lavratura de ata, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e a sequência legal dos atos, em rigorosa ordem cronológica e que, ao final, será assinada pelo 

Pregoeiro e pelos representantes dos proponentes presentes. 

5.31. Concluída a fase de classificação, o Pregoeiro dará início à etapa de oferecimento verbal de lances 

pelas licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, 

observado também o seguinte: 

5.32. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentarem oralmente lances, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, e os demais, 

em ordem decrescente de valor; 

5.33. Declarada encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro ordenará as propostas e examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao exigido no item 5.33. e seus subitens, decidindo 

motivadamente a respeito; 

5.34. Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, se esta cumprir as exigências do subitem 3.2 deste Edital. 

I - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

5.34.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma 

do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

inciso I na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

d) O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

e) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão. 

f) Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará cada uma das que se seguirem, em 

ordem crescente de preço, até considerar que uma delas atende ao Edital; 

g) Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades constantes no item 18 deste Edital. 



 

 

5.35. Não havendo lances apresentados oralmente, bem como se a licitante que cotou o menor preço 

não atender às exigências de qualificação deste Edital ou não sendo aceitáveis as propostas examinadas, 

o Pregoeiro poderá negociar diretamente com cada uma das que se seguirem, para que seja obtido o 

melhor preço. 

5.36. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

5.36.1. A negociação será realizada verbalmente, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

5.37. Após a fase de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado, a compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto, os prazos máximos para fornecimento e os parâmetros mínimos de 

qualidade definidos neste Edital. 

5.37.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

5.37.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

5.37.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

5.38. O Pregoeiro fixará prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação do Pregoeiro, 

para o reenvio da proposta de preços, unitário e total, adequada ao último lance. 

5.38.1. Os documentos remetidos via fac-símile ou por meio eletrônico deverão ser encaminhados em 

original ou por cópia autenticada, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, 

à Comissão de Contratação da Prefeitura de Itapiranga, situada na Rua 02 de novembro, 249 - 

Centro, Itapiranga/Amazonas. 

5.38.2. A licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta cláusula, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

5.39. Será de responsabilidade das empresas vencedoras, a qualidade dos serviços licitados. 

5.40. Será desclassificada a licitante caso apresente serviços fora das especificações técnicas previstas 

no edital. 

 

6.1. A habilitação compreende a habilitação jurídica, a qualificação econômico-financeira, a 

regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do disposto o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme abaixo, e deverá estar contida em envelope lacrado com os dizeres Envelope 02 - 

Documentos para Habilitação. 

6.2. A licitante deverá apresentar a seguinte documentação para sua habilitação: 

6.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

6.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6. DA HABILITAÇÃO 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

6.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.2.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

6.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante. 

6.2.2.3. Alvará de funcionamento em validade. 

6.2.2.4. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que 

contenha em seu corpo “abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24/07/1991.”, com base na Portaria nº 1751 de 02 de 

outubro de 2014; 

6.2.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de Certidão 

de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal - CAIXA, em validade; 

6.2.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou Sede da 

licitante, em validade; 

6.2.2.7. Prova de regularidade relativa à Débitos Trabalhistas (CNDT), através de Certidão 

Negativa de Débitos – CND, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, em validade; 

6.2.2.8. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (as consultas ao TCU, CEIS e CNIA podem ser 

emitidas em um único documento de forma conjunta, por meio do sítio do TCU pelo link: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da administração, devendo a mesma na data da licitação, apresentar toda a documentação exigida 

no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

6.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRO 

6.3.1. A licitante deverá apresentar Cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta, com o cumprimento das seguintes formalidades: 



 

 

6.3.1.1. Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço 

patrimonial e a DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além 

do acompanhamento do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do 

mesmo; 

6.3.1.2. Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço 

patrimonial e DRE (pode ser feita digitalmente); 

6.3.1.3. Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com 

etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro); 

6.3.1.4. Demonstração da escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular; 

6.3.1.5. Comprovante de habilitação do profissional, bem como sua situação regular perante 

o seu Conselho Regional de Contabilidade; 

6.3.2. Comprovação de Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor da proposta, 
devendo essa comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta na forma da Lei, 
admitida a sua atualização para esta data, através de índices oficiais, mediante declaração, assinado 
também por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC. 

6.3.3. A Comprovação da boa situação de liquidez será feita através de demonstração com base no 
Balanço e através de memória de cálculo assinada por profissional devidamente habilitado em 
contabilidade, de que atende aos seguintes índices financeiros: 

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 

ILG =   = OU > 1 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

6.3.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção do índice de 
Solvência Geral (SG) igual ou maior a 01 (um), calculado e demonstrado pela licitante, por meio da 
seguinte fórmula: 

 

ATIVO TOTAL 

SG =  = OU > 1 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

6.3.5. Comprovação de boa situação de liquidez corrente, calculado e demonstrado pela licitante 
por meio da seguinte fórmula: 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC =  = OU > 1 

PASSIVO CIRCULANTE 

6.3.6. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem índice de liquidez geral e índice de 
solvência geral, igual ou maior que 1,0 (uma vírgula zero) 

6.3.7. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem índice de liquidez geral e índice de 
solvência geral, igual ou maior que 1,0 (uma vírgula zero); 

6.3.8. No caso de empresa constituída no mesmo exercício financeiro, a exigência do subitem 6.1.31. 
Será atendida mediante apresentação do Balanço de Abertura; 

6.3.9. Certidão Negativa de Falência e Recuperação de Crédito, expedida pelo distribuidor da Sede 
da Pessoa Jurídica, sendo aceita também a expedida via Internet, como também a certidão negativa de 



 

 

execução fiscal estadual e certidão negativa de execução fiscal municipal, sob pena de inabilitação; 

6.3.10. Onde não houver uma Central de Certidões do Tribunal de Justiça da comarca da licitante, este 
poderá apresentar a Certidão Unificada, do Tribunal de Justiça da UF da sede da licitante, em validade; 
6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.4.1. Atestado de capacidade técnica da licitante, de que executou objeto análogo ao desta licitação, 
com descrição dos itens, através de documento hábil, atestado e/ou certidões, fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, acompanhado preferencialmente de cópias das NF’s, correspondente ao objeto 
fornecido/executado constante no atestado/certidão. 

6.4.1.1. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que expressamente 
certifique(m) que o licitante já executou pelo menos 30% (trinta por cento) das quantidades descritas na 
proposta de preços apresentada na licitação. 

6.4.2. Os atestados e/ou certidões deverão ser assinados por servidor ou funcionário competente que 
exerça a chefia, gerência, direção, supervisão ou coordenação do setor que usufruiu o objeto que se 
atesta, com indicação do nome completo e cargo/função. No caso de atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direito privado, a assinatura deve ter firma reconhecida em cartório. 

6.4.3. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 
desacordo com as exigências do Termo de Referência. 

 

6.5. DECLARAÇÕES 

6.5.1. Conforme modelo no ANEXO VII; 

6.5.2. A Prefeitura de Itapiranga se reserva do direito de a qualquer momento, seja durante a licitação 
ou execução do contrato, realizar diligência para verificar a conformidade das declarações ou atestados 
apresentados durante a fase de licitação; 

6.5.3. A empresa participante deverá atender ainda no que tange à qualificação técnica, as demais 
exigências constantes no item 4 e demais conforme o solicitado no Termo de Referência. 

6.5.4. É importante, ressaltar, que o Termo de Referência, é parte indispensável do Edital, devendo as 
empresas interessadas analisarem também as referidas partes a fim de que tenham pleno conhecimento 
da qualificação exigida para apresentação durante o certame. 

6.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.5.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

6.5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

7.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública para credenciamento 

e recebimento da DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação e dos envelopes 1 e 2, devendo o interessado, ou seu representante, credenciar-se, conforme 

o item 4. 

7.2. Declarada aberta a sessão pública, não serão credenciados novos licitantes. 

7.3. Em seguida, dar-se-á início a abertura dos envelopes de Habilitação, para análise das 

documentações, considerando, o processo por inversão de fases, e em seguida se procederá a 

continuidade do certame com a abertura do envelope de propostas. 

7. DA SESSÃO DO PREGÃO 



 

 

7.4. Da Classificação das Propostas Comerciais: 

7.4.1. Após abertas as propostas comerciais, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade das mesmas, 

quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

7.4.2. Será declarada classificada, pelo Pregoeiro, a proposta do licitante que ofertar o menor preço 

por item, conforme critério de julgamento indicado no preâmbulo deste Edital, bem como as propostas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquele, obedecendo ao item 4. 

7.4.3. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro 

classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três. 

7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.5.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.5.1.1. comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.5.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

7.6. Dos Lances: 

7.6.1. O Pregoeiro convidará os licitantes classificados, individualmente e de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

7.6.2. A critério do Pregoeiro, poderá ser acordado entre os licitantes participantes da etapa de lances, 

valor de redução ou percentual mínimo entre os mesmos e tempo máximo para sua formulação. 

7.6.3. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.6.4. Será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances, em caso de as propostas 

iniciais apresentarem preços iguais. 

7.6.5. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da continuidade da 

etapa de lances e a manutenção do último preço apresentado, para efeito de posterior ordenação das 

propostas. 

7.6.6. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, manifestarem 

seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.6.7. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor proposta 

escrita, ainda que seja a única formulada, e o valor praticado no mercado, podendo o Pregoeiro negociar 

diretamente com o proponente. 

7.6.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou 

EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior a melhor proposta, 

estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006. 

7.6.9. Ocorrendo a hipótese acima, proceder-se-á da forma descrita nos artigos 42 a 45 da referida Lei. 

7.6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 



 

 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.6.10.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.7. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação constante do 

envelope de habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, para a verificação do 

atendimento às condições fixadas neste Edital. 

7.8. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº 

1.793/2011 do Plenário, também serão realizadas as seguintes consultas: 

7.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da Transparência; 

7.8.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no 

Portal do CNJ. 

7.9. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas no item 6 será inabilitado e 

o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e os documentos de habilitação do próximo licitante, 

conforme ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao Edital. 

7.10. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 

observadas as penalidades cabíveis. 

 

8. DO RECURSO  

8.1. De acordo com o artigo 165, II, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal 14.133/21, declarado o 

vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, cuja 

síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões 

do recurso. 

8.2. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentação das razões do recurso. 

8.3. Os demais licitantes, independentemente de intimação, serão concedidos igual prazo para 

apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término do prazo concedido ao 

recorrente. 

8.4. O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito por escrito ao Pregoeiro 

e protocolizado na Prefeitura Municipal de Itapiranga, na Rua 02 de novembro, n° 249, Centro, 

Itapiranga/AM ou via endereço eletrônico: cmlitapiranga@gmail.com . 

8.5. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na própria sessão do pregão, as quais serão 

reduzidas a termo pelo Pregoeiro na respectiva ata. 

8.6. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos os licitantes. 

8.7. Os recursos, que não terão efeito suspensivo, serão dirigidos ao Pregoeiro que poderá 

reconsiderar ou não a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

8.8. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do certame, 
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importará a decadência do direito de interposição de recurso. 

8.9. O  acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro dos licitantes 

credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, dos preços 

ofertados, da análise dos documentos de habilitação e dos recursos interpostos além de outros registros 

pertinentes. 

9.2. O procedimento de adjudicação é atribuição da autoridade superior que também procederá à 

homologação do certame. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante contrato a ser firmado com o 

licitante vencedor e suas condições são as estabelecidas na Minuta de Contrato Anexo IV deste Edital, 

no Termo de Referência e nos demais anexos, além de outras fixadas na proposta do vencedor e 

necessárias à fiel execução do objeto licitado. 

10.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 

125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.3. A prestação de serviços, objeto deste Edital, se efetivará na forma prevista no art. 115 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e nas condições dispostas no Termo de Referência (Anexo I). 

10.4. As condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência (Anexo I) e no item 13 deste 

Edital. 

10.5. O licitante vencedor deverá, por ocasião da assinatura do contrato, indicar o nome do 

representante responsável pela gestão do contrato, informando endereço, telefone, fax, e-mail, etc. 

10.6. Se o licitante declarado vencedor não assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data do recebimento da convocação, pela Prefeitura Municipal, caducará o seu direito à 

contratação. 

10.7. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao 

edital, podendo negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.8. A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o contrato com a Prefeitura 

Municipal de Itapiranga para qualquer operação financeira. 

10.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.10. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente de aviso, 

interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

sem que a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços 

executados até o momento da rescisão. 

10.11. A rescisão do contrato provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal. 

 



 

 

11. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. O prazo, local e condições para execução dos serviços estão definidos no Termo de Referência 

(Anexo I). 

 

12. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. A contratada apresentará mensalmente a Nota Fiscal, acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal trabalhista, à sede da Secretaria de mandante, para aprovação pelo secretário da pasta. 

13.2. A Contabilidade terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para efetivação do pagamento, em depósito 

na conta bancária da contratada ou em cheque, após o recebimento da documentação supracitada. 

13.3. Para fins de pagamento, a Contabilidade realizará consulta a todas as regras deste edital. 

13.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

13.5. A Prefeitura Municipal se reserva o direito de descontar do pagamento da contratada os eventuais 

débitos, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros. 

 

14. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

14.1. Na forma prevista na legislação aplicável, garantida a ampla defesa, poderá ser aplicada sanção 

de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 

àquele licitante que: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



 

 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o licitante estará sujeito à multa de até 

20% (vinte por cento) do valor da sua proposta originária. 

14.3. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 3 (três) anos, conforme artigo 156º da 

Lei Federal 14.133/2021. 

14.4. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, serão aplicadas as penalidades 

previstas na Minuta de Contrato, Anexo IV deste Edital, garantida a ampla defesa. 

 

15. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

15.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, observados os ditames legais, poderá impugnar o ato 

convocatório deste Pregão, mediante petição, dirigida ao Pregoeiro, Sr. Mauro Sérgio Almeida de 

Magalhães, da Prefeitura Municipal de Itapiranga/AM, devendo protocolizá-la na Rua 02 de novembro, 

n° 249, Centro, Itapiranga/AM. 

15.2. No prazo legal, o Pregoeiro decidirá sobre a impugnação. 

15.3. Os pedidos de esclarecimentos, obedecido o prazo legal, deverão ser encaminhados também ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itapiranga/AM, por escrito no endereço informado no item 15.1, 

ou por e-mail: cmlitapiranga@gmail.com. 

15.4. As respostas às consultas formuladas e a comunicação dos demais atos serão disponibilizados no 

portal de transparência do município. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de todas as 

disposições contidas neste Edital. 

16.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, no interesse da Administração: 

16.2.1. em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo; 

16.2.2. solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinado a fundamentar 

suas decisões; 

16.2.3. sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no credenciamento, na proposta 

e na documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação. 

16.3. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou dos documentos 

de habilitação, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, 

intimando todos os participantes. 

16.4. A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiro, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por 

esses fatos, de acordo com o art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 

16.6. Suspenso o expediente na Prefeitura Municipal de Itapiranga em datas previstas, estas ficam 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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automaticamente prorrogadas para o mesmo horário do primeiro dia útil de expediente. 

16.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.8. São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital: 

• Anexo I - Termo de Referência; 

• Anexo II - (Modelo) Credenciamento; 

• Anexo III - (Modelo) Proposta Comercial; 

• Anexo IV – (Modelo) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 

• Anexo V – (Modelo) Declaração de Qualificação de ME ou EPP. 

• Anexo VI – (Modelo) Declaração de Elaboração Independente da Proposta. 

• Anexo VII – (Modelo) Outras Declarações de Habilitação. 

• Anexo VIII – (Modelo) Minuta do Contrato. 

• Anexo IX – (Modelo) Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

16.9. Cópia deste Edital e informações sobre o andamento desta licitação estarão à disposição dos 

interessados gratuitamente mediante a apresentação de mídia portátil com capacidade suficiente para 

gravação do arquivo do Edital e seus anexos ou consultado no Portal de Transparência de Itapiranga. 

 

16.10. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, Estado do Amazonas, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

 

Itapiranga/AM, 08 de abril de 2026. 

 

 

 

 

DOMINGOS CARVALHO DE SOUSA 

Agente de Contratação 

Portaria n° 026/2026 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 2026.3003.005/PP/CC/PMI. 

Município de Itapiranga/AM Secretaria Municipal de Saúde. 

Necessidade: Eventual  Contratação de Pessoa Jurídica especializada para realização de Mutirão de 

Cirurgias Oftalmológicas, no Município de Itapiranga/AM 

 

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

MUTIRÃO DE CIRURGIAS OFTALMOLÓGICAS, NO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA/AM. 

 

1. OBJETIVO: 

Constitui objeto do presente termo a escolha de proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa 

jurídica NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 

DE MUTIRÃO DE CIRURGIAS OFTALMOLÓGICAS, NO MUNICÍPIO DE 

ITAPIRANGA/AM, conforme estabelece a Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

Contratação de Pessoa Jurídica especializada para realização de Mutirão de Cirurgias 

Oftalmológicas, no Município de Itapiranga/AM, para o atendimento das atividades. 

Trata-se de registro de preços com validade mínima de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

nos termos deste edital e da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que atendidos os requisitos para sua 

prorrogação. 

Abaixo segue o detalhamento dos itens: 
 

 

 

Considerando a necessidade de definição de prazo de vigência da contratação, tem-se como 

necessidade de execução do objeto de forma parcelada, mediante a necessidade, sendo prazo de execução 

dos serviços não superior a 15 (quinze) dias, contado da data da emissão da autorização de serviços e 

nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021. 

 

ITEM 
UNID.  

QTD 

 

ESPECIALIDADE 

 

1 

 

PROCEDIMENTO 

 

200 

Cirurgia Oftalmológica de Pterígio com COLA 

BIOLÓGICA (Incluso: Exames, Mão-de-obra, e demais 

suprimentos necessários) 

 

2 

 

PROCEDIMENTO 

 

200 
Cirurgia de Catarata por Facoemulsificação com lio dobrável 

com Exames de Biometria e Tonometria 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, inciso XXIII, ‘a’ e ‘i’ da Lei n. 

14.133/2021) 
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Vislumbra-se que os valores definidos neste termo, são compatíveis com o praticado pelo mercado 

correspondente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Neste sentido, trata a lei 14.133, nos termos do art. 23, §4º: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de 

forma combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

III- Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 

hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

 

As descrições dos itens foram elaboradas pela Secretaria de Saúde do Município de Itapiranga, 

considerando o atendimento das necessidades. 

Neste processo não houve a indicação no corpo do item, da marca referencial do produto, marcada 

com a opção ou similar, considerando a necessidade de os licitantes ofertarem produtos que atendam o 

descritivo técnico, auxiliando na entrega e ampliação da qualidade do certame. 

Ainda, tem-se que, as marcas ofertadas no processo de disputa, quando declaradas provisoriamente 

vencedoras, sofreram a análise técnica necessária e somente serão aceitas aquelas que atendam fielmente 

as condições ou em caráter superior, dada sua natureza. 

Quanto à natureza do objeto o mesmo é classificado como bem de natureza comum, pois possui 

padrão de qualidade definido e condições de comercialização e preços praticados no mercado. 
 

 

A presente contratação tem por finalidade a Contratação de Pessoa Jurídica especializada para 

realização de Mutirão de Cirurgias Oftalmológicas, no Município de Itapiranga/AM. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6, inciso XXIII, “b” da Lei n. 

14.133/2021) 
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A Contratação de Pessoa Jurídica especializada para realização de Mutirão de Cirurgias 

Oftalmológicas, no Município de Itapiranga/AM, justifica-se pela necessidade de redução de filas de 

espera, no princípio da eficiência e continuidade do serviço público de saúde e na garantia do 

acesso integral aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Além disso, a contratação visa atender 

à demanda reprimida por procedimentos como catarata e pterígio. 

 

• Necessidade de Atenção à Saúde (Interesse Público): A alta incidência de patologias 

oftalmológicas, como a catarata senil (principal causa de cegueira curável), exige a ampliação da oferta 

de serviços para prevenir a cegueira evitável e garantir a qualidade de vida e autonomia funcional dos 

pacientes. 

• Insuficiência da Rede Própria (Princípio da Eficiência): A capacidade instalada na rede pública 

de saúde é insuficiente para absorver a demanda, tornando a contratação de prestadores privados 

complementar, uma necessidade para garantir o atendimento oportuno, conforme prevê a Lei 

14.133/2021. 

• Redução da Fila de Espera: Os procedimentos justificam-se alinhados ao Programa Nacional de 

Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, visando diminuir o tempo de espera de pacientes que aguardam 

por procedimentos oftalmológicos. 

 

A contratação, por meio de registro de preços é considerada a solução para a execução dos itens 

previstos, conforme necessidade, apontada no Estudo Técnico Preliminar como a melhor solução ao caso. 

Em se tratando da previsão da Lei Federal n. 14.133/2021, tem-se no texto como uma das obrigações 

ou objetivos a serem buscados e apontados no termo de referência a análise que determinou a melhor 

solução a contratação pública, analisando os aspectos de vantajosidade, bem como a legalidade da forma 

da contratação, tendo-se que analisar o ciclo de vida do objeto, tal como demonstra artigo 11: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

V - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 

ciclo de vida do objeto; (grifo nosso) 

VI - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição; 

VII- evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

VIII - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XIII, alínea ‘c’ da Lei n. 

14.133/2021) 
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Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela 

governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, 

inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e 

monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de 

alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um 

ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 

planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, 

efetividade e eficácia em suas contratações. 

 

Ainda, considerando a diretriz legal, a necessidade de o termo de referência, como já citado, 

analisar a solução apresentada de forma mais aprofundada e descrever as quantidades e necessidades de 

forma pormenorizada, considerando a demanda e, havendo, histórico de compra e expectativa de 

consumo. 

Tal consideração vem também da previsão do art. 6º da Lei Federal n. 14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

[...] 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato 

e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

(grifo nosso) 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

 

Considerando validar a solução apresentada, tem-se pela persecução do mais importante 

fundamento da contratação pública, qual seja, o apontamento do melhor custo-benefício da contratação, 

ou seja, do que se pode considerar a proposta mais vantajosa. 

Neste caso, considerando a necessidade apontada, vislumbra-se que a estimativa de quantidade 

reflete a realidade possível de consumo, bem como, o descritivo dos itens no processo consta do uso de 

técnica, definidos por profissional capacitado, bem como, entre as opções de mercado aponta inclusive 
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o referencial de marca ou a sua similaridade. Logo, o presente termo de referência contempla os 

requisitos para uma contratação mais vantajosa, visto que, aponta de forma clara seus objetivos, pesquisa 

de preços de mercado e necessidades e, por fim, atende a realidade também pelo modelo ou modalidade 

de contratação. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei n. 14.133/2021)  

Requisitos gerais e legais: 

• Os serviços executados devem estar em conformidade com as normas técnicas vigentes, 

além de observarem os dispositivos legais da Lei n.º 14.133/2021, Lei n.º 8.078/1990 

(Código de Defesa do Consumidor) e normas correlatas, quando aplicável. 

Padrões mínimos de qualidade: 

• Os serviços executados deverão apresentar confiabilidade técnica, durabilidade, segurança 

e eficiência, adequados para uso intensivo. 

• Serão exigidas demonstrações de conformidade com normas específicas de segurança 

elétrica e compatibilidade eletromagnética, quando aplicável. 

• Critérios de sustentabilidade: 

• Ambiental: Preferência para serviços com menor consumo de energia, e que utilizem 

materiais recicláveis ou tenham sistema de logística reversa de peças/refugos. 

• Social: Valorização de empresas que adotem práticas de responsabilidade social e programas 

de inclusão no mercado de trabalho. 

• Econômica: Busca pela melhor relação custo-benefício durante o ciclo de vida útil do 

produto, evitando soluções que, embora com menor custo inicial, gerem altos custos de 

manutenção ou substituição. 

Outros critérios relevantes: 

• Os serviços deverão ser executados de forma fracionada ou conforme cronograma de 

fornecimento, se assim for previsto, com frete incluso e responsabilidade do fornecedor. 

Como requisito e obrigação de fornecimento, considerando a contratação, a licitante 

vencedora deverá manter a condição de habilitação durante toda a vigência do processo e da 

ata de registro de preços. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência de garantia da contratação dos artigos. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

pelas razões abaixo justificadas: 

• O pagamento à Contratada será realizado após a execução dos serviços, conforme a 

necessidade; 

• Trata-se de contratação a ser formalizada por meio de autorização de serviços de nota de 

empenho substitutiva de contrato. 

Como condição prévia a realização da contratação será verificado o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, 

conforme prevê art. 71, §2º, incisos I e II do Decreto n. 2650/2024 mediante a consulta consolidada aos 

seguintes cadastros, https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/: 

 

a) TCU Inidôneos – Licitantes Inidôneos; 

b) CNJ 
CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa Inelegibilidade; 

c) Portal de Transparência CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

d) Portal de Transparência CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

Para fins da contratação, a empresa deverá atender aos seguintes requisitos de habilitação: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) cópia do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI); 

d)  cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de idoneidade; 

f)  declaração da licitante que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

g) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

h)  declaração de que não possui vínculo de forma direta ou indireta com a Administração 

Pública, que impeça de contratar com o Município de Itapiranga/AM; 

i)  Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro 

Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 06 (seis) meses da data do registro da proposta; 

j)  Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte emitida 

pela licitante; 

k)  as licitantes que se enquadrem como ME e/ou EPP, deverão declarar, a observância do limite 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa 

natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica. 

b) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da União, mediante 

apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) Conjunta de 

Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Dívida Ativa do Instituto 

Nacional do Seguro Social), expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

c) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 

Débitos Estaduais, expedida pelo órgão competente; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Municipais, expedida pelo órgão competente; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei Federal nº 

12.444/2011, disponível no site: www.tst.jus.br/certidao. 

g) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede da licitante, nos termos do art. 

193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

h) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a)  certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data 

designada para a apresentação do documento; 

b)  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, apresentado na forma da Lei, estando 

devidamente autenticados, conforme Instrução Normativa nº 55 de 06 de março de 1996, na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante, acompanhado do termo de abertura e encerramento 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea ‘e’ da Lei n. 14.133/2021)  

http://www.tst.jus.br/certidao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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O objeto da referida contratação é Contratação de Pessoa Jurídica especializada para realização de 

Mutirão de Cirurgias Oftalmológicas, no Município de Itapiranga/AM. 

Considerando a definição de prazo de entrega já tratada por este termo de referência, definida em 

15 (quinze) dias para a execução dos serviços, contados do dia posterior ao recebimento da solicitação 

de fornecimento pela secretaria solicitante. 

Todas as despesas relacionadas a execução do objeto, como por exemplo frete, bem como, a garantia 

da entrega do produto sem avarias e em condições de uso, bem como o atendimento da validade mínima 

dos produtos, são e inteira responsabilidade da licitante. 

Será realizado o recebimento provisório dos serviços com a devida validação e conferência, e, 

atendidas as condições de entrega, no prazo de até 5 (cinco) dias. Assim, igualmente considerado o 

recebimento definitivo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Caso haja necessidade de refazer os serviços, a licitante deverá o fazer em prazo não superior a 5 

(cinco) dias, dada a necessidade e característica do produto a ser entregue. 

A não execução do objeto conforme estabelecido nos subitens, poderá ensejar na revogação da ata 

de registro de preços e aplicação das sanções legais previstas. 

O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, 

de qualidade ou documentação técnica, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no Edital, 

verificadas posteriormente. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea ‘f’ da Lei n. 14.133/2021)  

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto as regras e 

diretrizes para a aplicação da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre as licitações 

e contratos administrativos, e dá outras providências, ressaltando que cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei 14.133/2021. 

Todos os contatos entre o Poder Executivo e a contrata será realizado por escrito, sempre que o ato 

exigir tal formalidade, sendo admitido o uso de mensagens eletrônicas. 

Conforme previsão na Lei 14.133/2021 no seu artigo 117 caput “ A execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados [...]”, o fiscal do presente está determinado o Documento de Formalização de 

Demanda, tal fiscal tem a obrigação de acompanhar a execução do contrato, verificando o fiel 

cumprimento das condições estabelecidas no contrato, buscando sempre assegurar os melhores 

resultados para a Administração Municipal. 

O fiscal deverá realizar relatório de fiscalização do contrato, registrando lá todas as ocorrências 

relacionado à execução do contrato, quando este verificar qualquer inexatidão ou irregularidade no 

cumprimento do contrato este deverá notificar o gestor dos contratos para que este possa realizar a 

notificação da contratada. 
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O gestor de contratos coordenará o acompanhamento do processo de fiscalização do contrato, este 

deverá receber os registros feitos pelo fiscal, ademais acompanhará o processo na esfera administrativa, 

ficando responsável por conferir prorrogações contratuais, prazos contratuais, emissão de ordem de 

serviço etc. O gestor deverá tomar providencias para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão que trata o artigo 

158 da lei nº 14.133/2021. 
 

 

O contratado deverá emitir Nota Fiscal, após a execução/entrega do objeto. 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) úteis subsequentes a emissão da nota fiscal em condições 

de liquidação. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal está em condições de 

liquidação, devendo tal setor também verificar se haverá retenção dos impostos devidos nós temos da 

legislação tributária. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

Haverá retenção de todos os tributos devidos nos termos da legislação vigente. 
 

 

O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade pregão presencial, 

pelo Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021. 

O critério de julgamento da licitação será de MENOR PREÇO nos termos do art. 6º, inciso XLI da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que oartigo 176 da 

Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de 

Amaturá – Amazonas, se adequarem à forma eletrônica: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 

(seis)anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere 

o § 2º do art. 17 desta Lei; 

A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão 

realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização daforma presencial, desde que 

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea ‘g’ da Lei n. 

14.133/2021) 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

(art. 6º, XXIII, alínea ‘h’ da Lei n. 14.133/2021) 

10. DO REAJUSTE 
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Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo a condição de desequilíbrio econômico-financeiro, 

devidamente comprovado e solicitado formalmente para análise e emissão de parecer pelo órgão 

gerenciador do processo. 
 

O objeto contratado tem previsão de execução com entrega em prazo não superior a 15 (quinze) dias. 
 

O orçamento máximo definido para os itens componentes do presente termo de referência foi definido, 

como SIGILOSO. 

A Lei nº 14.133/2021 determina, no seu art. 24, que a Administração elabore na fase preparatória 

do pregão um orçamento dos bens ou serviços a serem licitados sigiloso sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

O decreto revogado nº 10.024/2019 determinava em seu art. 15º; O valor estimado ou o valor 

máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e 

será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

A Lei nº 14.133/2021 determina, no seu art. 24 inciso I, que o sigilo não prevalecerá para os órgãos 

de controle interno e externo. 

Lei nº 14.133/2021 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 

I – o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e 

externo; 

Em regra, esse é o entendimento encontrado na jurisprudência do TCU sobre a matéria. Diversos 

são os julgados da Corte de Contas federal cujo sentido é o de dispensar a publicação do orçamento 

estimado da contratação no edital do pregão, com a possibilidade de os interessados terem acesso ao 

documento mediante requerimento. Vejamos alguns enunciados da jurisprudência selecionada do 

Tribunal: 

Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários não 

constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do 

processo administrativo relativo ao certame. Acórdão nº 394/2009 – Plenário – TCU. 

Na modalidade pregão, o orçamento estimado não constitui elemento obrigatório do edital, 

contudo, deve estar inserido no processo relativo ao certame, bem como ser informado no ato 

convocatório os meios para obtenção desse orçamento. Acórdão nº 1513/2013 – Plenário – TCU. 

Não é obrigatório que o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários seja 

parte integrante do edital do pregão, mas o ato convocatório deve conter informações para obter tal 

orçamento. Acórdão nº 2816/2009 – Plenário – TCU. 

11. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

12. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do orçamento estimado em 

planilhas de quantitativos e preços unitários no processo administrativo que fundamenta a licitação, 

facultando-se ao gestor, caso julgue conveniente, incluir referido orçamento como anexo ao edital. 

Acórdão nº 5263/2009 – Segunda Câmara – TCU. 

O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contração ocasiona o 

chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do valor de 

referência da Administração. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da Administração 

Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela Administração 

seja mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato. 

Ademais, a outros diversos motivos, com base na proteção do processo competitivo e na preservação 

da igualdade entre os participantes, que incluem: 

• Prevenção de Colusão ou Cartelização: Divulgar os preços antes da fase de abertura pode induzir 

práticas anticompetitivas, como acordos de preços entre os licitantes. O sigilo evita que os 

concorrentes ajustem suas propostas com base nas ofertas de outros, garantindo uma competição 

mais justa. 

• Garantia de Competição Justa: Ao manter os preços sigilosos, assegura-se que todos os 

participantes apresentem propostas baseadas em sua própria capacidade de negociação e 

planejamento, sem influências externas. Isso evita que os licitantes adotem estratégias de "ajuste" 

de preços, o que pode prejudicar o processo licitatório. 

• Proteção do Interesse Público: A divulgação antecipada de preços pode prejudicar a negociação 

e o poder de compra do órgão público, fazendo com que os licitantes aumentem os preços ou 

ajustem suas ofertas para se alinhar ao valor previamente divulgado. O sigilo protege o melhor 

interesse da Administração Pública. 

• Respeito ao Princípio da Igualdade: Manter o sigilo dos preços antes da fase de abertura garante 

que todos os participantes tenham o mesmo tempo e oportunidade para apresentar suas propostas, 

evitando favorecimento de qualquer licitante. 

• Prevenção de Estratégias de "Preço Vencedor": Ao esconder o preço, evita-se que os licitantes 

ajustem suas ofertas para alcançar o preço de um concorrente potencialmente vencedor, o que 

poderia desequilibrar a concorrência e prejudicar o interesse público. 

• Conformidade com a Legislação: Em muitos casos, a legislação que regula as licitações, como a 

Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), prevê que os preços devem 

ser mantidos em sigilo até a fase de abertura, como parte de um processo transparente e imparcial. 

Essa estratégia visa garantir que o processo licitatório seja conduzido de forma justa e eficiente, 

respeitando os princípios constitucionais da administração pública, como legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

Por fim, de um modo geral, é possível dizer que há julgados no TCU sobre a divulgação do 

orçamento estimado da contratação no pregão que apontam para o seguinte entendimento: 

Administração não está obrigada a divulgar no edital ou em seus anexos o orçamento de referência 

da contratação; em regra, os editais de pregão que não divulgarem o orçamento da Administração devem 

indicar o modo pelo qual os interessados terão acesso a esse documento a qualquer tempo; nos casos em 
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que a divulgação do orçamento de referência da contratação puder ocasionar prejuízo na busca pela 

proposta mais vantajosa, a Administração deverá disponibilizar tal documento apenas ao fim da etapa 

de lances do pregão. 

Desta forma e por todo justificado anteriormente, recomenta que o Pregoeiro informe aos Licitantes 

que o Orçamento estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para os serviços 

administrativos (internamente), sendo disponibilizado para os cidadãos que o requeiram (externamente). 

Nessa linha, o orçamento estimado da contratação no pregão não consta do edital, mas está no processo 

do certame e deve ser disponibilizado para os interessados que o solicitem, tornando público apenas 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 

das propostas no Termo de Referência. 

Sendo o que tinha que ser justificado sobre a divulgação do orçamento aos licitantes na presente 

contratação, junta-se está aos autos do presente Pregão Presencial. 

Considerando o Art. nº 18º da lei federal nº 14.133/2021, que pede uma motivação sobre o momento 

da divulgação, onde os participantes do certame terão acesso a planilha de média do sistema após fase 

de julgamento das propostas. 
 

São obrigações do Contratante: 

• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com as especificações deste Termo de Referência e seus anexos; 

• Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

• Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 

• Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

• Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente 

necessários à prestação dos serviços; 

• A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

São obrigações do Contratado: 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

✓ Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta; 

✓ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

✓ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

✓ Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

✓ Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

✓ Comunicar ao Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal que atrase a entrega do objeto; 

✓ Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à 

execução do serviço; 

✓ Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

✓ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

✓ Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

✓ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

✓ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta; 

✓ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

✓ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

✓ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv. Multa: 

I.1 Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

I.2 Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159) 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária própria, para o exercício 2026, respeitadas as legislações aplicáveis. 

 
 

Itapiranga/AM, 02 de abril de 2026. 

 

 
 

DOMINGOS CARVALHO DE SOUSA 

Agente de Contratação 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea ‘j’ da Lei n. 14.133/2021) 
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ANEXO II - (MODELO) CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de 

Itapiranga Pregão Presencial n. XXX/2026 - SRP 

 

CREDENCIAMENTO 

 

Na qualidade de responsável legal pela empresa   , inscrita 

no  CNPJ  sob  o  n.      credenciamos  o Sr.

  , portador da carteira de identidade n.    e do 

CPF(MF) n.  , para representar esta empresa na licitação em referência, com 

poderes para formular ofertas, lances de preço, interpor recursos, formular impugnações, prestar 

declarações, registrar ocorrências, e assinar atos e demais documentos pertinentes ao certame em nome 

da representada, indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

Local e data. 

 

 

EMPRESA 

NOME 

CARGO DO CREDENCIADO 

(FIRMA RECONHECIDA, conforme Edital) 

 

OBS: Se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e assinada por 

representantes legais ou pessoa devidamente autorizada; será necessário comprovar os poderes para fazer 

a declaração acima junto a um Cartório Competente da Comarca onde estiver estabelecido o proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2026 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

 

Item Descrição Unid. Quant. Marca/Modelo 
Preço 

Unitário Total 

01       

Valor por extenso (UNITÁRIO): 

Valor por extenso (TOTAL): 

Especificação: 
 

Item Descrição Unid. Quant. Marca/Modelo 
Preço 

Unitário Total 

02       

Valor por extenso (UNITÁRIO): 

Valor por extenso (TOTAL): 

Especificação: 
 

GLOBAL DA PROPOSTA  

Valor por extenso (GLOBAL DA PROPOSTA): 

Em cumprimento ao disposto no item 9.3.5 e 9.3.5.1, a empresa licitante declara que incluiu na 

composição dos preços apresentados, além do lucro, todos os custos e despesas decorrentes do 

fornecimento do objeto desta licitação, tais como: materiais, equipamentos, utensílios, salários, 

benefícios, encargos sociais e trabalhistas, seguros, impostos, taxas, transporte e insumos diversos. 

Declara, ainda, que quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados inclusos nos preços, e não alegará a omissão em momento 

posterior como justificativa para se eximir das obrigações assumidas e para reivindicar alteração no 

preço dos serviços. 

Local e Data 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

OBSERVAÇÃO: 

- Emitir em papel que identifique a licitante. 

ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de Itapiranga Ref.: Pregão Presencial n. XXX/2026 - SRP 

 

A empresa  , (endereço completo, CNPJ, inscrição estadual ou municipal), 

DECLARA, sob as penas cabíveis que cumpre todos os requisitos exigidos no Edital para a habilitação, 

quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal e 

trabalhista e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

DECLARA, ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 

constante do Edital, ensejará a reparação civil das perdas e danos a Declarante. 

 

Local e data. 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de Itapiranga Ref.: Pregão Presencial n. XXX/2026 - SRP 

 

DECLARAÇÃO 

 

Em conformidade com o disposto na Lei Complementar n 123/2006, que dispõe sobre o tratamento 

diferenciado concedido às Microempresa(s) e Empresa(s) de Pequeno Porte, nas licitações de bens, 

serviços  e  obras  na  Administração  Pública  Estadual  Direta  e  Indireta,  a  empresa 

.....................................................,  CNPJ  .........................,  legalmente  representada  por  seu 

(qualificação  do  sócio),  Sr.  ..............................,  RG  ..........................  e  CPF ............................ , 

participante do procedimento licitatório n. ..., na modalidade de ..., processos n.  , DECLARA, sob as 

penas do art. 299 do Código Penal, que, a empresa acima nominada cumpre todos os requisitos legais, 

previsto na lei, para a qualificação como Microempresa (ou Empresa de Pequeno Porte), estando apta a 

usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 

4º do artigo 3º da Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data. 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de Itapiranga Ref.: Pregão Presencial n. XXX/2026 - CPL 

 

DECLARAÇÃO 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante 

devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante denominada 

“Licitante”, para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial n. XXX/2026, declara, sob as penas da 

Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n. XXX/2026, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n. XXX/2026, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n. XXX/2026 quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n. XXX/2026 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Itapiranga antes da abertura oficial 

das propostas; e 

(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Local e data. 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 
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ANEXO VII – MODELO DAS DEMAIS DECLARAÇÕES 

 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de Itapiranga Ref.: Pregão Presencial n. XXX/2026 - SRP 

 

DECLARAÇÃO 

Nome da Empresa, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, estabelecida na cidade de 

XXXXXXXXXX, sediada no Endereço, por seu representante legal, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXX, residente e 

domiciliado(a) no Endereço, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de participação no PREGÃO 

PRESENCIAL N° XXX/2026, que: 

a) a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma da Lei 14.133. 

b) que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

c) que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do artigo 7º XXXIII da Constituição Federal. 

d) que observará rigorosamente os prazos do instrumento contratual ou outros instrumentos hábeis 

que poderá manter com o Município. 
e) que os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros. 

f) que não está inscrita no Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS em 

especial ao impedimento de contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na 

Portaria CGU nº 516 de 15 de março de 2010. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

Local e data. 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 

 

(Processo Administrativo n° ........... ) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../ .... , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

............................................................. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Itapiranga/AM, por intermédio do(a) 

.................................... (órgão contratante), com sede no(a)

 ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), publicada no DOM de ..... de .................. de 

..........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na .................................... , doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial 

n. .../ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .......................... , nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (  )., 
perfazendo o valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em   /  /   (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice   (indicar o índice a ser 

adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Executar os serviços em conformidade com o termo de referência e seus anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Em conformidade com o termo de referência. 
 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... ( ...... ) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a .....% do 

valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de ..... % a 
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...% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: 

13.1.2. Fonte de Recursos: 

13.1.3. Programa de Trabalho: 

13.1.4. Elemento de Despesa: 

13.1.5. Plano Interno: 

13.1.6. Nota de Empenho: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga/AM, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2026 

 

Processo nº.   

Pregão Presencial nº.   

Aos   dias do mês de   de  , o MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - 

AM, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, situado no   , 

ITAPIRANGA - AM-AM, inscrito no CNPJ sob o n.   , representado pelo 

  , (qualificação completa), juntamente com o ÓRGÃO 

GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO, representado  pela  Secretaria  Municipal  de  

 ,  tendo  como  titular 

 , (qualificação completa), nos termos da Lei 14.133/2021, Decreto Federal 

11.462, de 22 de abril de 2023 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 

apresentada no Pregão Presencial n.  /20 , RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor 

Beneficiário   , localizado   , inscrito no CNPJ sob 

o n.   , representado pelo    conforme cláusulas a 

seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de   e a 

execução de serviços de  , para os órgãos e entidades da PREFEITURA MUNICIPAL 

de ITAPIRANGA - AM, durante todo o período de vigência e de acordo com as condições estabelecidas 

no Edital do Pregão Presencial n.   , na proposta comercial, cujos termos são parte integrante 

nesta Ata e nos instrumentos contratuais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 

 

Os preços dos materiais fornecidos e serviços realizados estão registrados nos termos da proposta 

vencedora do Pregão Presencial n.  , conforme o quadro abaixo (sugestão): 

Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR serão os vigentes na data da ordem de fornecimento, 

independentemente da data da entrega dos materiais e da execução dos serviços. 

Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos fornecimentos de  , 

objeto desta Ata de Registro de Preço, incluído frete até os locais de entrega, a serem indicados pelo 

Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO: 

Os preços dos materiais e serviços não poderão ser reajustados 

Os preços dos materiais e serviços poderão ser repactuados em decorrência de alterações significativas 

nos preços dos insumos ou mão de obra, desde que devidamente justificadas. 

A repactuação dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador ocorrerá em função da dinâmica do 

mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia: 

ANEXO IX – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /20  
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1. Independentemente de solicitação do FORNECEDOR, o preço registrado poderá ser revisto em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável 

convocar o FORNECEDOR para estabelecer o novo valor; 

2. O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação do FORNECEDOR, desde que seu 

pedido esteja acompanhado de documentos que comprovem a variação de preços do mercado, tais como tabelas 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, etc. 

3. O novo preço somente será válido após sua publicação na imprensa oficial e, para efeito do pagamento 

de fornecimentos porventura realizados entre a data do pedido de adequação e a data da publicação, o 

novo preço retroagirá à data do pedido de adequação formulado pelo FORNECEDOR. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA: 

 

Esta Ata de Registro de Preço tem vigência de    (   ) meses, contada da data da sua assinatura, com 

eficácia legal após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, tendo início e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE 

FORNECIMENTO: 

A Administração não estará obrigada a adquirir os produtos registros nesta Ata de Registro de Preço do 

FORNECEDOR, mas qualquer uma das unidades, quando o fizerem, poderão vir a requisitar quantidade 

para garantir o seu funcionamento. 

As unidades requisitantes não participantes desta Ata deverão certificar-se da conveniência de utilizarem 

a presente ata de registro de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no mercado para 

fornecimento do produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento. 

Os contratos de fornecimento apenas estarão caracterizados após o recebimento pelo FORNECEDOR 

das Ordens de Fornecimento emitidas pelas unidades requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas 

da emissão da competente nota de empenho, para cuja retirada o FORNECEDOR terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados de sua convocação para fazê-lo. 

Quando cabível a lavratura de Termo de Contrato, o FORNECEDOR deverá comparecer para firmá-lo 

no prazo de 05 (cinco) dias, contados de sua convocação. 

A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este for exigível) ficarão 

condicionadas à apresentação, pelo FORNECEDOR, dos seguintes documentos, devidamente 

atualizados: 

1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as contribuições 

previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida 

pela Receita Federal do Brasil, admitindo-se que seja emitida via Internet, no original, em validade; 

2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 

Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a 

situação regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 

3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em 

validade; 

4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em 

validade; 
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5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT expedida pela Justiça do 

Trabalho (www.tst.jus.br), em validade. 

O FORNECEDOR estará obrigado a atender a todas as ordens de fornecimento expedidas durante a 

vigência da presente ata de registro de preço, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista para data 

posterior a de seu termo final. 

As Ordens de Fornecimento, conforme modelo aprovado, deverão conter data de expedição, quantidade 

pretendida, preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável pela 

unidade requisitante. 

Ao receber a ordem de fornecimento (salvo se através de facsímile), o FORNECEDOR deverá passar 

recibo na cópia que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a à unidade requisitante para que 

seja juntada aos autos dos processos de requisição e de liquidação e pagamento. 

Por ocasião de cada fornecimento, o FORNECEDOR deverá observar rigorosamente as especificações 

técnicas dos materiais que deverão ser entregues. 

Os materiais e serviços deverão ser apresentados e realizados de acordo com as especificações técnicas 

e demais disposições dos anexos do Pregão. 

Das notas fiscais, o FORNECEDOR fará constar todas as informações necessárias ao pagamento, 

inclusive os números dos lotes correspondentes a cada entrega. 

O prazo máximo para entrega dos materiais será de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 

pelo FORNECEDOR de cada Ordem de Fornecimento, admitida prorrogação por mais 05 (cinco) dias 

desde que apresentada e aceita justificativa. 

Repor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente danificados por 

seus empregados ou prepostos; 

Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecimento que não atender ao especificado, 

procedendo à substituição de toda ou parte da remessa que tenha sofrido qualquer alteração, detectada 

em até 05 (cinco) dias úteis da entrega, por proximidade a produtos químicos, insetos ou qualquer outro 

elemento estranho que venha a prejudicar o conteúdo da embalagem 

O FORNECEDOR responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione ao 

ADQUIRENTE ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente Ata. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA FORMA DE 

PAGAMENTO:  

 

O recebimento será feito pela PREFEITURA MUNICIPAL, através do órgão designado em termo 

próprio. 

O responsável ou a comissão responsável pelo recebimento atestará o cumprimento de todas as 

condições estabelecidas no Edital e em seus anexos, conferindo os produtos, emitindo em seguida o 

Termo de Recebimento. 

A prova de entrega é a assinatura do responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal, que servirá 

apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega. 

Caso os materiais apresentados e serviços executados estiverem em desacordo, serão devolvidos ao 

FORNECEDOR e acarretará notificação e as penalidades previstas no presente Edital. 

A não entrega no dia e horário marcados, acarretará notificação e as penalidades previstas no presente 

Edital. 

Os materiais e os serviços serão solicitados ou realizados parceladamente de acordo com a necessidade 

http://www.tst.jus.br/
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da Administração Municipal, mediante prévia solicitação. 

O recebimento dos materiais e serviços far-se-á na forma da Lei 14.133/21. 

A Administração somente aceitará produtos fornecidos com prazo de validade nunca inferior 50% 

(cinquenta por cento) do descrito na embalagem do produto, a contar da data da sua efetiva entrega. 

O pagamento será efetuado de acordo com o efetivo fornecimento, na forma da lei, devendo ser efetuados 

no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura O 

pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação 

definitiva das compras efetuadas, total ou parcialmente. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

✓ não produziu os resultados acordados; 

✓ deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

✓ deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 

da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano, se aplicando a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo I = (TX/100) 365, onde: EM = encargos moratórios; I = índice de compensação 

financeira = 0,00016438; TX = percentual da taxa de juros de mora anual; N = número de dias entre a 

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela em atraso. 

Em cumprimento ao disposto no Parecer 004/2010 – Pleno TCE/AM, o Contratado deverá comprovar, 

no pagamento, a regularidade fiscal e trabalhista, através da apresentação dos seguintes documentos: 
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I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as contribuições 

previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida pela 

Receita Federal do Brasil, em validade; 

II - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 

Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação 

regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em 
validade; 

IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em 
validade; 

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho (www.tst.jus.br), em validade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR: 

O FORNECEDOR será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante 

o transporte e descarga dos produtos. 

O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais ou comerciais. 

O FORNECEDOR estará obrigado a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade requisitante, 

a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao 

cumprimento de suas obrigações. 

O FORNECEDOR deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições 

de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração da presente Ata de 

Registro de Preço. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA: 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

http://www.tst.jus.br/
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Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão Presencial n. /20 , 

integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 

A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicado o respectivo extrato na 

imprensa oficial. 

Integra o presente instrumento, independente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial de Registro 

de Preços e todos os anexos. 

Fica designado como Gestor do Registro de Preços o Órgão Gerenciador do Registro de Preços 

nomeado pela Portaria n.  . 

Fica eleito o Foro da Comarca de ITAPIRANGA - AM – Amazonas para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas do presente instrumento. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do Município de 

ITAPIRANGA - AM e do Fornecedor Beneficiário. 

 

ITAPIRANGA - AM-AM,   de   de 2026. 

 

Prefeito 
 

Órgão Gestor do Registro de Preços 
 

 

Fornecedor 

Testemunhas: 
 


